
pREFEITURADo MUNIcÍpro ¡B ¡uNor¡Í

DECRETO N'.30,377. DE I6 DE SETEMBRO DE 2021.

LIJTZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¿LINTCÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATNBUIÇÕTS LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHS SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4". .

coNsrDERANDo NEcEssIDADE DE ABERTURA DE cRÉolro ADIcIoNAL SUPLEMEN'IAR PoR

ANULAÇÄo on ooreçÃo PARA aqurslçÄo DE BRINeUEDos DE MADEIRA pene rNsreleÇÃo
EM PRAÇAS E PARQUES NO tr¡UNICÍprO DE JUNDhÍ S¡tr¡ IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA

LDO E PPA,

REF. SoLICITAÇÃo t.:z¡ - TINIDADE DB CnstÄO DE ADMINIST. r CeSrÃO DE PESSoAS

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉuro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

aNureçÄo n¡ ooreÇÃo PARA eeulsrÇÃo DE BRINeUEDos DE MADEIRA rann INsrareçÃo
EM PRAÇAS E PAReUES NO tr¡Wtcfplo DE JI-INDI¡f snU IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA

LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃO t.ZS¡ - INIDADE Dn CBSIÄO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚSUCoS

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 769.058 REMANEJAMENTO

ART. l. - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡uNIcfpIo, utrl cnÉuro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 8S.191,00 (OTTENTA E OITO MIL CENTO E NOVENTA E UM REAIS)

NA(s) DorAÇÃ,o(ÕBs):

I0,01.18.54I.0186.2160 MANUTENc,Ã,o E coNSERVACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS

4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

R$ 88.191,00

TOTAL....R$ 88. I 91,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉurO DE QUE TRATA O ART. l' pAR-SE-Á, COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo pancr¡,r, DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇÂ'o(ons) Do ORÇAMENTO

VIGENTEI

07.01. I 2.365.0 tso.2t84 GESTÃ.o DAs AcÕEs oP ¡BNericlos - cRECHE

3.3.90.46.00 euxÍlto-er,lMENTAc^Äo
OOOO PROPRIA

R$ 88.191.00

TOTAL....R$ 88. I 9l ,00

ART, 3O . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA,DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
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GESTOR DA

PREFEITO

PARIMOSCHI .
GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA IJNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, Ao(s) DEZESSEIS DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM. (r

L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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